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EM MESA Protocolo  TRT n. 111776.2005

Resolução Administrativa
n. 050/2006

Homologa o resultado final do
XI Concurso Público para Provimento
de Cargo de Juiz do Trabalho Substituto
deste Regional.

“C E R T I F I C O  que, o egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da 23ª Região, na Vigésima Sessão Ordinária , hoje realizada, sob a
presidência da Excelentíssima Juíza Maria Berenice Carvalho Castro Souza ,
com a presença dos Excelentíssimos Juízes Roberto Benatar, Osmair Couto,
Tarcísio Régis Valente, Bruno Luiz Weiler Siqueira (convocado)  e do
Excelentíssimo Procurador do Trabalho Luiz Alessandro Machado . Ausentes
os Exmos. Juízes Guilherme Augusto Caputo Bastos, conforme RA
1109/2005, do colendo TST, João Carlos Ribeiro de Souza e Leila
Conceição da Silva Calvo,  com causa justificada,

ao apreciar os autos do Processo TRT nº 111.776/2005
apresentado em mesa pela Excelentíssima Juíza-Presidente e,

Considerando o disposto no artigo 24, IV, do Regimento
Interno desta Corte e o que estabelece o artigo 33 da Resolução Administrativa
nº 907/2002 do Tribunal Superior do Trabalho,

R E S O L V E U, por unanimidade, homologar o
resultado final do XI Concurso Público para Provimento de Cargo de Juiz do
Trabalho Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região na
seguinte Ordem de Classificação:

Ordem Inscrição nº Nome Média
Final

1º 295 Graziele Cabral Braga de Lima 9,83
2º 263 Renato de Moraes Anderson 9,78
3º 101 Claudirene Andrade Ribeiro 8,83
4º 218 Cássio Ariel Moro 6,70
5º 048 José Guilherme Marques Júnior 6,50

Esta Resolução Administrativa entrará em vigor a partir de
sua publicação.

Sala de sessões do Tribunal Regional do Trabalho da
23ª Região em Cuiabá-MT, 09 de maio de 2006.”  (3ª f.)
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MARIA HELENA BASTIAN FAGUNDES

Secretária do Tribunal Pleno


